
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 994, DE 1991
(Do Sr. Costa Ferreira)

Introduz alterações na legislação do Sistema Financeiro da

Habitação.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 895, DE 1991).

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lº Nos contratos de financiamento firma­

dffino âmbito do Sistema Financeiro da Ha~itação, vinculados ao

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional

PES/CP, fica restabelecido o principio:

I - de reajustamento das prestações mensais,

segundo o disposto na Lei nº 8.004, de 14 de ~argo de 1990;

11 - de reajustamento do saldo devedor,nos ter­

mos da legislação anteriormente vigente à Lei nº 8.177, de lº

de março de 1991.
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Parágrafo uni co. A atualização das obr1g~~ões

contratuais para com os Sistemas Financeiros da Habitação e

do Saneamento passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser cal

culados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos

de poupança, obedecida a periodicidade e demais condições con

'tratuais.

,
Art. 22 Revogam-se o art. ]8, caput e para-

grafos; art. 20; art. 2], parágrafo único; art. 23 e parágr~

fos; e art. 24, e parágrafos, da Lei n 2 8.177, de ]2 de mar­

ço de ]99], e demais disposições em contrário.

Art. 3 2 Esta lei entra em vigor na data de

sua pUblicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os mutuários do SFH foram duramente atingidos pelas

modificações introduzidas pela Lei n 2 8~177/9l. A incorpora­

ção integral dos juros contratuais acarretou, em muitos ca ­

sos, aumentos tão elevados na prestação mensal que o seu va­

lor excederia o limite máximo admitido em relação ao salário

do mutuário. A deterioração da economia nacional acàrretou

um empobrecimento acentuado da classe média, a qual não pode

suportar um comprometimento "tão el evado de sua renda para p~

gamento das mensalidades da casa propria, sem graves reflexos

na demanda agregada.
O projeto que apresentamos visa restaurar o Plano de

Equivalência Salarial e revogar as modificações instituídas

na Lei n Q 8.177/91, pois estas contrariam ato jurídico per ­

feito e direito adquirido, o que é expressamente vedado pelo

inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.



Contamos com o indispensável apoio dos pares congre~

sitas para o aperfeiçoamento e aprovação desta iniciativa,que

consideramos de elevado alcance social.
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Sala das Sessões, em ( ~
r-

de tA-<. e;--..::.. de 1991

Dep :iTA FERREIRA

LEGISLACAOCITADA. 'ANEXADA PELA COORDENACAo
e $ •

DAS 'COHISSOES PERMANENTES

.....•........•.•.... _--- .... ---.~- ..•.............
TItulo n

DOS DlREJTos E QAJWmA.S FUNDAJIIlEJ'fTAlS

c.pftvfo I
DOS DfRErrOS EDEVERES INDMOOAJS E COLETlVOS

Art.,- TOdos 160 19utÍis peraOl~ a ~i. sem distinç60 ck qual·
quer natureza. garantindl>-se IIOS brasileiros ~ !lOS estrangeiros
reslden~s no País a Inviolabllid11ck do di~lto 1II vida. 1IIliberdack.
tlgualdade.lII segurança ~ 1IIp~. nos lermos seguintes

- - - - - -
. . XXXVI -:- a lei~ ~~judicaré o direito adquirido, o elO
juridico pendO ~ a COISa JUlgada;

............ _ _-.--- •......... _ __ .- ~-

~ -._ ..- -.- - _ _..-.-.- _ ~ .

Lal ~ 1.00., de 1•. de -.rço .de 1"0.

Di.pÕe .obre tran.rerineia de
finaneiamento no Imbito do li.tema
Pinaneeiro da Babitaçio • dá outras
provjlJineiaa •
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D • do fDdice correspondente aope~'nlativO lIO·pnho real de A16rio.

• 10 • No caso de CODtra105 aquadrad05 Da modalidade pie.. do PF.S/CP.
lar«-&. a partir do 1Íab de fevereiro de J991, O reajuste. uaensaJ das~ pataç6c$,
eIlIeMldoo diIpaIlo.uUncu a e ~do hem I deste arbJO.

t 2D • Do percCnniante reajusteo. iJII'e traia o ...... artipaerl
deduzido.o petcentual de reajUS1e a que se refere o ..,.."..fo amerior.

f 3V • t facultado 110 oqcnte oba~iro aplil:ar, em IU~ ..
perc:entuab jlrevistoi DO"" e f 10.da1e a••o fDdice de aumeD10 salarial da atepria
profissional, quando conhecido.

~ 24 • Aos IllUruúios com contrat06 YiDalIados ao(PE.SlCl? tinnacb a
qualquer tempo, i assejuradoque., Da aplicaçlo de qualquer~ • Pl!r1iápaçlo da
pe5laçAo meD5al Da renda a1Uallllo f:XCle4krA a relaçAo~Çio/icDda w:iifiqadã .. data
iIa assInatura do CICJlltIaIO de financiamento ou da epçIo peJo PES, desde q..e efetuem a
~da comprovaçIo perante o agente financeiro.·podemlo ~ lOIid~'" l'CYiIIo a
qualquer tempo.

o • 10 • Respeitada ao retaçlo ae que traia ate artiao. o _O' de aida
presuçlo ineasaJ deYeri corresponder, DO animo, IIOwaIor da parcela measaJ de jaros,
Calculado l tua coDVelláouada DO contrato.

f 2D • Nlo IC aplica o disposto oeste artiao 15~ de reduçlo de relida
I'Or mudança de empreJO ou por alteraçAo na composiçlo da renda faDu1iar em decO'rtDda
CIa adudo de um ou mais ~dquirentes., _gurado ao 1DlItUtrio, aeues cuos, o direito 1
renesociaçlo da tIMda juDIO ao· .Dte • fiDanc:eiro, .Ddo a -1atabe1ecer o
comprometimento búciaJ da renda.

• 3V • Sempre lI'JC, em vinude da aplicaçlo ,do FESlCP. a preltaçlo for
reajustada em percentagem iDferior Aquela referida no an. 23 desta lei, a diferença lerA
~rpor8da em futurO$ reajustes de pres«açOe5., att o limite de que trata o .,.t dc5le
aruao.

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF
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